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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 644 DE 31 DE MARÇO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo RBSEI n° 0123.001329/2026-02,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Osias Ferreira de Souza Neto, matrícula nº 707148-

Transporte e Trânsito – RBTRANS.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 1.794, 
de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Agente de Trânsito.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 31 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 645 DE 31 DE MARÇO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0107.002772/2026-59,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Aruza de Abreu Sarkis, do cargo em comissão, de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 03 – CPL 03 do Município 
de Rio Branco, na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SMGA, 
nomeada através do Decreto N° 668 de 13 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 28 de fevereiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 31 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

REFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 646 DE 31 DE MARÇO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando os autos do Processo RBSEI n° 0107.002772/2026-59,
RESOLVE:
Art. 1° Os incisos, I, II e III, do art. 1º, do Decreto Nº 668, de 13 de fevereiro de 
2025, que Instituiu e nomeou a Comissão Permanente de Licitação 03 – CPL 
03 do Município de Rio Branco, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Instituir e nomear a Comissão Permanente de Licitação 03 – CPL 03 
do Município de Rio Branco, com a seguinte composição:

-
goeira – Presidente.

-
reiro de 2025, e suas alterações, permanecem inalteradas.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de março de 2026.
Rio Branco – Acre, 31 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 647 DE 31 DE MARÇO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo Rbsei n° 0107.003830/2026-11,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Maria Adriana da Silva Melo, matrícula nº 712530-1, do 
cargo de Cuidador Pessoal, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEME.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 
1.794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Cuidador Pessoal.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 17 de março de 2026.
Rio Branco – Acre, 31 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 648 DE 31 DE MARÇO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o Processo Rbsei n° 0107.003598/2026-67,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Albeirton de Lucena Santiago, matrícula nº 715480-
1, do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação – SEME.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 
1.794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Motorista.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 11 de março de 2026.
Rio Branco – Acre, 31 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR 

DECRETO Nº 649 DE 31 DE MARÇO DE 2026

“Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público 
002/2024/PMRB, para provimento de cargos do quadro efetivo do Município 
de Rio Branco-Acre”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, V, da Lei Orgânica do 
Município de Rio Branco.
Considerando o que dispõe no Edital do Concurso Público Nº 002/2024/PMRB 
de 23 de fevereiro de 2024, devidamente HOMOLOGADO através do Decreto 
nº 867, de 03 de julho de 2024;
Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal, de prover 
os seus cargos efetivos com estrita observância ao consignado no artigo 37, 
incisos I e II, da Constituição Federal c/c o artigo 7 da Lei Municipal 1.794 de 
30 de dezembro de 2009.
Considerando o Processo Rbsei n° 0110.002966/2026-06,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam NOMEADOS nos termos do art. 12, I da Lei 1.794 de 30 de 
dezembro de 2009, para os seus respectivos cargos, os candidatos cons-
tantes do Anexo I deste Decreto, devendo comparecer na Junta Médica do 
Município, situada na Rua Alvorada, nº 281, Bairro Bosque, telefone n° (68) 
3212-7388, nos termos do artigo 18 da referenciada Lei, das 13h às 17h, para 
informações sobre os exames admissionais. 
Art. 2º Após realização dos exames e sua homologação pela Junta médica, deverá 
o candidato comparecer à sede da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 
– SMGA da Prefeitura Municipal de Rio Branco, Diretoria de Gestão de Pessoas, si-

constante do anexo II deste Decreto, nos dias úteis, das 8h às 14h.
Art. 3º Nos termos do artigo 17, § 1º da Lei Municipal 1.794 de 30 de dezembro 
de 2009, o nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogável 
por igual período, a contar da data de publicação deste Decreto, para tomar 

sem efeito a presente nomeação.
Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SMGA, junta-
mente com a Procuradoria-Geral do Município – PGM, autorizadas a todas 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 31 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco
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